
MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”

L  E  I     Nº 01369/2022, de 12 de setembro de 2022.

“Autorizo  o  Poder  Executivo  a  abrir
Créditos Suplementares, no valor de R$
271.086,89 e, dá outras providências.”

                JOCIMAR VALER, Prefeito Municipal de Coqueiro Baixo, no uso de
suas  atribuições  e,  de  conformidade  com  o  Art.  71,  inciso  V  da  Lei  Orgânica
Municipal promulga a seguinte Lei:     

 Art.1º) Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Créditos
Suplementares, no valor de R$ 271.086,89 (duzentos e setenta e um mil e oitenta e
seis reais e oitenta e nove centavos), sob códigos e especificações a seguir: 

0618100212.012 – Manut. Ativ. Posto Brigada Militar
3.3.9.0.39.00.03.01  –  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –  PESSOA JUR.  .......  R$
7.000,00

2676201012.009 – Manutenção das Atividades do DMER
3.3.9.0.39.00.05.01  –  OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS –  PESSOA CIVIL ........R$
20.000,00
3.3.9.0.30.00.05.01  –  MATERIAL DE CONSUMO...........................................R$
10.000,00

1236100472.084 – Manutenção do FUNDEB - Fundamental
3.1.9.0.13.00.06.02  –  OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................  R$
40.000,00

1236100282.028 – Manut. Programa Merenda Escolar (Próprio)
3.3.90.32.00.06.03  –  MATERIAL,  BEM OU SERV.  P/DISTR.  GRATUITA .......  R$
20.000,00

1236100282.062 – Manut.  Programa Transp. Escolar Fundam. - PNETE
3.3.90.33.00.06.03  –  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ...............  R$
5.735,90

1012200162.039 – Manut. Ativ. Secretaria Municipal da Saude
3.1.9.0.13.00.08.01  –  OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................  R$
80.000,00

1030100182.118 – Progr.Ag. Saúde – PACS – FEDERAL (703)
3.1.9.0.11.00.08.01  –  VENCIMENTOS E VANT.  FIXAS –  PESSOAL CIVIL ......  R$
7.811,36
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3.1.9.0.13.00.08.01  –  OBRIGAÇÕES PATRONAIS .........................................  R$
2.000,00

1030100182.134 – Progr.Atenção Integr. Saúde Mental Ofic.Terrap.CIB-RS.
3.3.9.0.30.00.08.01  –  MATERIAL DE CONSUMO .........................................  R$
10.000,00
3.3.9.0.39.00.08.01  –  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –  PESSOA JUR.  .......  R$
16.434,32

0824401172.119 – Serviço de Proteção Social Basico
3.3.90.32.00.09.01  –  MATERIAL,  BEM OU SERV.  P/DISTR.  GRATUITA .......  R$
9.429,93

0824401172.130 – Apoio Gestão Organização SUAS – IGD SUAS
3.3.9.0.30.00.09.01  –  MATERIAL DE CONSUMO .........................................  R$
2.675,38

2884600000.010 – Manutenção do Programa PASEP
3.3.90.47.00.12.01  –  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS .........  R$  
40.000,00  

TOTAL .................................... R$ 271.086,89

 Art.2º)  Servirá  de  recurso  para  cobertura  dos  Créditos  abertos  no
artigo anterior, o valor de R$ 5.735,90 do Recurso 1039 – PNATE, valor de R$
7.811,36 do Recurso 4500 – PACs Federal, o valor de R$ 26.434,32 do Recurso 4011
– Inc. Atenção Básica – Oficinas Terapêuticas, o valor de R$ 9.429,93 do Recurso
1099 – PAIF Federal, o valor de R$ 2.675,38 do Recurso 1101 – IGD SUAS todos
do superávit financeiro vinculado apurado no Exercício de 2021 e o valor de R$
57.000,00 referente valor de arrecadação a maior das receitas de transferências
Cote-Parte  do  Fundo  de  Participação  dos  Municípios  (FPM),  e  do  ICMS e,  as
reduções parciais e/ou totais de dotações orçamentárias, conforme se especifica a
seguir:

2678201011.032 – Construção de Abrigos em Estradas Vicinais
4.4.90.51.00.05.01  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................  R$
10.000,00

2678201011.066 – Construção e/ou Ampliação de Pontilhões
4.4.90.51.00.05.01  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................  R$
10.000,00

2678201012.010 – Manut. Sinaliz. Estradas Vicinais
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3.3.9.0.30.00.05.01  –  MATERIAL DE CONSUMO .........................................  R$
5.000,00
3.3.9.0.39.00.05.01  –  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –  PESSOA JUR.  .......  R$
5.000,00

2472201181.146 – Instalação e/ou Aquisição de Equip. e Apar. de 
Internet na Area do Município

4.4.90.52.00.05.02  –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ..............  R$
10.000,00

2575200671.001 – CONSTR. E/OU REFORÇO REDES ELETR. RURAL 
4.4.90.51.00.05.02  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................  R$
10.000,00

2575200671.021 – REDES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
4.4.90.51.00.05.02  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................  R$
10.000,00
1236100412.146 – Manutenção Oficinas do Turno Integral
3.3.9.0.30.00.06.01  –  MATERIAL DE CONSUMO .........................................  R$
5.000,00

1236500411.167 – Material Permanente P/ Educação Infantil – CRECHE 
4.4.90.52.00.06.01  –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ..............  R$
5.000,00
1236100472.084 – Manutenção do FUNDEB - Fundamental
3.3.9.0.30.00.06.02  –  MATERIAL DE CONSUMO .........................................  R$
20.000,00
3.3.9.0.39.00.06.02  –  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –  PESSOA JURÍDICA.....  R$
20.000,00

2060600721.173 – Material Permanente P/Secretaria da agricultura
4.4.90.52.00.07.01  –  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ..............  R$
20.000,00

206060022.138 – Programa Incentivo as Agroindústrias
3.3.90.48.00.07.01  –  OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PES.  FISICAS ......  R$
10.000,00

1030100182.118 – Progr.Ag. Saúde – PACS – FEDERAL (703)
3.3.9.0.30.00.08.01  –  MATERIAL DE CONSUMO .........................................  R$
2.000,00
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2369100922.160 – Programa de Premiações a Cons. Nota Fiscal Gaucha  
3.3.90.31.00.10,01 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICOS, CIENTIFIAS,

    DESPORTIVAS E OUTRAS ..........................................  R$
10.000,00

2369500921.090 – ACESSOS AS USINAS DE ENERGIA ELETRICA

4.4.90.51.00.11.03  –  OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................  R$
10.000,00

TOTAL.................R$ 162.000,00

 Art.3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO,
aos 12 dias do mês de setembro de 2022.

JOCIMAR  VALER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Henrique Luciano Ongaratto
Secretário Municipal da Administração
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